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Prefeitura Municipal de Água Boa
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

Tomada de Preço Nº. 002/2007.

Tipo: Menor Preço por Empreitada Global.

A Comissão Permanente de Licitação da Associação dos Parceleiros

Agrários do Projeto Jandira, torna público aos interessados que na Tomada

de Preço nº. 002/2007 realizada no dia 15/06/2007, teve como vencedor a

empresa: Carlos Henrique B. Checolli.

Água Boa, 15 de junho de 2007.

Oleny Alves de Oliveira

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

DECRETO Nº 062/2007

Que dispõe sobre exoneração de candidatos nomeados para ocupar

cargo público.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais

que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO, a não apresentação dos documentos pessoais

e necessários dos candidatos nomeados pelo Decreto Nº 050/

2007 de 14 de maio de 2007, observando os dispositivos contidos

no caput do Artigo 3º do Decreto Nº 050/2007 de nomeação.

CONSIDERANDO, o não comparecimento dos Candidatos

nomeados pelo Decreto Nº 050/2007, no prazo previsto no Parágrafo

Único do Artigo 3º do Decreto Nº 050/2007 de Nomeação e o Item

18.7 do Edital de Concurso Público de nº 001/2006.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Ficam exonerados os candidatos abaixo relacionados,

nomeados pelo Decreto 050/2007 de 14/05/2007, conforme segue:

CARGO: TÉCNICO  EM INFORMÁTICA – NIVEL 1

§ DENIR ROBERTO TAVARES

CARGO: MÉDICO – PLANTONISTA (CLÍNICO GERAL) 12 HS/PLANTÃO

§ SINVALDO ALVES DOS SANTOS

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

§ EDESIO SILVA DE FIGUEIREDO

§ JOSÉ DE ALMEIDA BANDEIRA

CARGO: BIOMÉDICO 40 HS – NIVEL 1

§ FRANKO DE ARRUDA E SILVA

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 19 de junho de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

 Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data  supra.

JOÃO NESTOR DE GOIS ALVES

     Sec. Mun. Adm. e Finanças

DECRETO Nº 063/2007

Que dispõe sobre exoneração de candidatos nomeados para ocupar

cargo público.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais

que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO, a não apresentação dos documentos pessoais

e necessários do candidato nomeado pelo Decreto Nº 052/2007 de

15 de maio de 2007, observando os dispositivos contidos no caput

do Artigo 3º do Decreto Nº 052/2007 de nomeação.

CONSIDERANDO, o não comparecimento dos Candidatos

nomeados pelo Decreto Nº 052/2007, no prazo previsto no Parágrafo

Único do Artigo 3º do Decreto Nº 052/2007.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Fica exonerado o candidato abaixo relacionado, nomeado

pelo Decreto 052/2007 de 15/05/2007, conforme segue:

CARGO: CONTÍNUO – NIVEL 01 – REFERÊNCIA 01

§ JOANA MARIA DE AZEVEDO

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, em 19 de junho de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

 Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data  supra.

JOÃO NESTOR DE GOIS ALVES

Sec. Mun. Adm. e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2007 - PMBB

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, faz se saber aos

interessados que se fará  LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para aquisição

Gêneros Alimentício e materiais de limpeza para atender a

secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, cujas

especificações detalhadas encontram-se em Anexo  acompanhando  o

Edital da Licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal nº 004/2007, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 29 (vinte e nove) de

junho de 2007, às 09:00 (nove) horas, no Departamento de Licitação

da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, quando os interessados

deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 -

Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a Declaração, em

separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que

preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato

convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,

poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,

junto a Pregoeira, a partir das 08:30 h do dia especificado no parágrafo

anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do

edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em

meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda a

sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo endereço eletrônico

http:/ www.barradobugres.mt.gov.br.  É necessário que, ao fazer

download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitação via fax

– (065)3361-1923, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar

possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se

responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a

retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (065) 3361-

2771.

Barra do Bugres-MT 13 de junho de 2007.

Aniceto de Campos Miranda

Prefeito Municipal

Jose Aparecido de Carvalho

 CPL

Prefeitura Municipal de Castanheira

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2007 - PMBB

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, faz se saber aos

interessados que se fará  LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para aquisição

Material de Papelaria, Pintura, Expediente e Pedagógico para

atender a secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

cujas especificações detalhadas encontram-se em Anexo  acompanhando

o Edital da Licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal nº 004/2007, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de

junho de 2007, às 09:00 (nove) horas, no Departamento de Licitação

da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, quando os interessados

deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 -

Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a Declaração, em

separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que

preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato

convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,

poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,

junto a Pregoeira, a partir das 08:30 h do dia especificado no parágrafo

anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo

pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do

edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em

meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda a

sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo endereço eletrônico

http:/ www.barradobugres.mt.gov.br.  É necessário que, ao fazer

download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitação via fax

– (065)3361-1923, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar

possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se

responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a

retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (065)

3361-2771.

Barra do Bugres-MT 18 de junho de 2007.

Aniceto de Campos Miranda   Jose Aparecido de Carvalho

      Prefeito Municipal                                       CPL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º: 024/2007. Objeto: Placas em Inox. Período:

08/06/2007 a 08/06/2007. Total de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal:

Artigo 24, inciso V, da L8.666/93. Justificativa: placas para inauguração

de obras feitos no município. Declaração de Dispensa em 08/06/2007.

JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal de Finanças –

Castanheira - MT. Ratificação em 08/06/2007. GENES OLIVEIRA RIOS –

Prefeito Municipal de Castanheira - MT.Contratado(s): Emplac Industria e

Comércio e Representações de Placas.
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Revista Voe.  Valor: R$ 3.160,00.

JOÃO MANÇANO BRSCAGIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA DE CASTANHEIRA-MT

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 024/2007. CONTRATANTE:

Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: Emplac

Industria e Comércio e Representações de Placas. OBJETO: Placas em

Inox. Castanheira - MT.CNPJ: N° 01.898561/0001-12 FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA:

Pessoa Jurídica/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 08.06.2007.

ASSINA PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal.

ASSINA PELO CONTRATADO: ): Emplac Industria e Comércio e

Representações de Placas. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.160,00. (Três

mil, cento e sessenta  reais).

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º: 025/2007. Objeto: Aquisição de Combustível

(óleo diesel): 11/06/2007 a 11/06/2007. Total de Itens Licitados: 01.

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da L8.666/93. Justificativa:

Considerando a necessidade que a municipalidade apresenta de continuar

com seus veículos rodando, principalmente o transporte escolar e saúde,

apresentamos esta dispensa de licitação com base no art. 24 inciso V da

L8.666/93, para a compra de combustível (óleo diesel) sendo 3.218 litros.

A mesma efetuada com emergência, já que o município espera receber do

Estado, – SINFRA 10.000 (dez mil) litros e até a presente data ainda não

recebeu. Declaração de Dispensa em 23/05/2007. JAIR PATRICIO CORREIA

- Secretário Municipal de Finanças – Castanheira - MT. Ratificação em 23/

05/2007. GENES OLIVEIRA RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira - MT.

Contratado(s): IDAZA DISTRIBUIDORA DE PRETROLEO LTDA. Valor: R$

9.350,00

JOÃO MANÇANO BRSCAGIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 025/007. CONTRATANTE:

Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: POSTO

DE SERVIÇOS CASTANHEIRA LTDA. RESUMO DO OBJETO: compra de

combustível (óleo diesel) sendo 3.218 litros, para o Município de Castanheira

- MT.CNPJ: N° 01.787.793/0001-99. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24,

Inciso IV, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Jurídica/

Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 23.05.2007. ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO

CONTRATADO: IDAZA DISTRIBUIDORA DE PRETROLEO LTDA. VALOR DA

CONTRATAÇÃO: R$ 9.350,0. (Nove mil trezentos e cinqüenta reais).

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

TERMO DE RETIFICAÇÃO

ONDE SE LÊ VALOR GLOBAL R$ 16.724,70 PARA 10 MESES LEIA –

VALOR GLOBAL R$ 15.143,34 PARA OS MESES DE JUNHO A DEZEMBRO

DE 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.: 017/2007 OBJETO: PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE PSICÓLOGA . PERÍODO:05/03/2007 A 31/12/2007. TOTAL

DE ITENS LICITADOS: 01. FUNDAMENTO LEGAL: CAPUT, DO ARTIGO 25,

DA L8.666/93. JUSTIFICATIVA: FUNÇÕES DIVERSAS INERENTE À ÁREA

DE PSICOLOGIA  DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE EM

05/03/2007. JAIR  PATRICIO CORREIA- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

FINANÇAS- CASTANHEIRA –MT. RATIFICAÇÃO EM 05//03/2007. GENES

OLIVEIRA RIOS – PREFEITO MUNICIPAL DE CASTANHEIRA-MT.

CONTRATADO(S): LUCIANE TENÓRIO LUNAS  VALOR R$ 16.724,70

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DE CPL

 PREFEITURA DE CASTANHEIRA-MT

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 017/2007.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA, ESTADO DE MATO

GROSSO. CONTRATADO: LUCIANE TENÓRIO LUNAS . RESUMO DO OBJETO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCILIADOR PARA O MUNICÍPIO DE

CASTANHEIRA-MT. CPF/MF: 027.109.049-93. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

ART. 25, CAPUT, DA LEI N.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA: PESSOA

FÍSICA/SERVIÇOS DE TERCEIROS. DATA DA ASSINATURA: 05.03.2007.

ASSINA PELO CONTRATANTE: GENES OLIVEIRA RIOS – PREFEITO

MUNICIPAL. ASSINA PELO CONTRATADO: LUCIANE TENÓRIO LUNAS. VALOR DA

CONTRATAÇÃO: R$ 16.724,70.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 11/2007

O município de Castanheira - MT torna a público que realizará processo

de   Licitação na Modalidade Carta Convite, tipo Menor Preço Global, que

tem por objeto Aquisição de combustível. A abertura dos envelopes com a

documentação de Habilitação e proposta comercial será, no dia 20 de

junho de 2007 às 14:30 h. Maiores informações pelo telefone 0XX66 3581

1166.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 12/2007

O município de Castanheira - MT torna a público que realizará processo

de   Licitação na Modalidade Carta Convite, tipo Menor Preço Global, que

tem por objeto: Prestação de serviços de mão de obra de retifica de

motores. A abertura dos envelopes com a documentação de Habilitação e

proposta comercial será, no dia 24 de junho de 2007 às 10:00 h. Maiores

informações pelo telefone 0XX66 3581 1166.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações
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Prefeitura Municipal de Cláudia
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Prefeitura Municipal de Colíder

Prefeitura Municipal de Denise

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2007

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, Localizada na Travessa dos

Parecis Nº 60, torna pública para conhecimento dos interessados que no

dia 05/07/2007, as 09:00 horas, realizar-se-á abertura da Tomada de

Preço nº 012/2007, a qual tem por objeto a aquisição de gêneros

alimentícios com entrega parcelada, para serem distribuídos como merenda

nas escolas municipais de Colider/MT - TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço

por Item. Os interessados poderão retirar o Edital Completo no endereço

acima, em horário de expediente, mediante o recolhimento aos Cofres

público da taxa não reembolsável no valor de R$ 100,00 (Cem Reais).

Colider/MT, em 19 de Junho de 2007.

CLEMENCILVA PEREIRA S. MADEIRA

Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Feliz Natal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2007

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT. torna público que fará realizar licitação

na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de nº. 004/2007, objetivando a

“Aquisição de Patrulha Mecanizada, com potência mínimna de

75CV, sendo um trator 4 x 4, equipado com Grade Aradora Controle

Remoto, Carreta Agrícola e Roçadeira”. A abertura e julgamento dar-

se-á no dia 04/07/2007 às 08:00 horas, sito a Praça Brasília, nº. 111,

Centro, Denise/MT., a pasta completa contendo Edital Detalhado na integra,

estará a disposição dos interessados, pelo valor não reembolsável de R$

150,00 (Cento e Cinqüenta Reais) recolhidos aos cofres públicos.

Denise-MT., 18 de Junho de 2007.

José Pedro dos Santos Neto

Presidente da CPL

DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2007

DATA: 02 DE MAIO DE 2007

SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR

DE R$ 365.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL REAIS).

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com a Lei Municipal nº 197/2006, e o art. 42 da Lei nº

4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco

mil reais), para atender as seguintes dotações:

02 - CHEFIA DO EXECUTIVO

02.001.0.0 - GABINETE DO PREFEITO

02.001.0.0.04.122.0002.2002 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO

GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.36.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 5.000,00

 (cinco mil reais).

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS

03.001.0.0 - GABINETE DO SECRETARIO

03.001.0.0.04.122.0002.2003 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA

SEPLAN

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo R $  1 5 . 0 0 0 , 0 0

(quinze mil reais).

3.3.90.36.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 15.000,00

(quinze mil reais).

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 20.000,00

(vinte mil reais).

4.4.90.52.00.00 - 999 - Equip.e Material Permanentes R$

10.000,00 (dez mil reais).

03.001.0.0.28.846.0003.9003 - SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.90.91.00.00 - 999 - Sentenças Judiciais R$ 4.000,00

(quatro mil reais).

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO

04.002.0.0 - FUNDEF

04.002.0.0.12.361.0004.2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 40%

3.3.90.36.00.00 - 104 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

4.4.90.52.00.00 - 104 - Equipamentos e Material Permanente

R$ 2.000,00 (dois mil reais).

04.002.0.0.12.361.0004.2064 - MANUTENCAO DE TRANSPORTE

ESCOLAR

4.4.90.52.00.00 - 104 - Equipamentos e Material Permanente

R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais).

04.003.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

04.003.0.0.27.812.0008.2024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS

3.3.90.14.00.00 - 999 - Diárias -  Civil R$ 6.000,00 (seis mil

reais).

3.3.90.36.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 2.000,00 (dois

mil reais).

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 8.000,00

(oito mil reais).

05 - SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

05.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

05.002.0.0.08.243.0010.2032 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA

ASSEF E PETI

3.3.90.30.00.00 - 301 - Material de Consumo R$ 2.000,00 (dois

mil reais).

05.002.0.0.08.244.0009.2029 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO

FUNDO PARTILHADO DE INVESTIMENTO SOCIAL - FUPIS

4.4.90.52.00.00 - 301 - Equipamentos e Material Permanente

R$ 2.000,00 (dois mil reais).

06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06.002.0.0.10.301.0012.2037 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

AMBULANCIAS

3.3.90.30.00.00 - 201 - Material de Consumo R$ 20.000,00

(vinte mil reais).
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06.002.0.0.10.301.0012.2038 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM

OS POSTOS DE SAÚDE - PAB

3.3.90.30.99.00 - 202 - Outros Materiais de Consumo

R$ 3.000,00 (três mil reais).

06.002.0.0.10.301.0012.2039 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES

PROGRAMA DE SAUDE BUCAL

3.3.90.30.00.00 - 201 - Material de Consumo R$ 3.000,00 (três

mil reais).

07 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

07.001.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

07.001.0.0.04.122.0002.2048 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA

SEMINFRA

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 5.000,00

(cinco mil reais).

07.001.0.0.26.782.0017.2049 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

DAS ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo R$ 10.000,00 (dez

mil reais).

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 15.000,00

(quinze mil reais).

07.001.0.0.26.782.0017.2062 - MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO

SINFRA

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo R$ 20.000,00

(vinte mil reais).

07.003.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

07.003.0.0.25.752.0019.2053 - MANUTENÇÃO DA REDE DE

ILUMINAÇÃO PUBLICA

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 10.000,00

(dez mil reais)

07.004.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

07.004.0.0.20.606.0021.1031 - ASSISTENCIA TECNICA EMPAER /

OUTROS ORGÃOS

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo R$ 5.000,00 (cinco

mil reais).

T O T A L  R$ 365.000,00

Art. 2º Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art.

43, parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente

anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

02 - CHEFIA DO EXECUTIVO

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

02.001.0.0.04.122.0002.2002 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO

GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 5.000,00

(cinco mil reais).

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS

03.001 - GABINETE DO SECRETARIO

03.001.0.0.04.122.0002.2003 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA

SEPLAN

3.1.90.13.00.00 - 999 - Obrigações PatronaisR$ 27.800,00

(vinte e sete mil e oitocentos reais).

3.1.90.94.00.00 - 999 - Indenizações Trabalhistas

R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

3.3.90.35.00.00 - 999 - Serviços de Consultoria

R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos reais).

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO

04.001 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001.0.0.12.361.0004.1038 - RENOVAÇÃO DA FROTA DE

VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO

4.4.90.52.00.00 - 101 - Equip.e Material Permanentes R$

153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais).

04.001.0.0.12.365.0006.1006 - CONSTRUÇÃO DE  PARQUES

INFANTIS NAS ESCOLAS

4.4.90.51.00.00 - 101 - Obras e Instalações R$ 15.000,00

(quinze mil reais).

4.4.90.52.00.00 - 101 - Equip.e Material Permanentes R$

17.000,00 (dezessete mil reais).

04.003 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

04.003.0.0.27.812.0008.1010 - CONSTRUÇÃO E MELHORIA CAMPOS

FUTEBOL, MINI ESTADIOS E PRAÇAS ESPORTIVAS

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo R$ 10.000,00

(dez mil reais).

3.3.90.39.00.00 - 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 8.000,00

(oito mil reais).

05 - SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

05.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

05.002.0.0.08.241.0009.2026 - MANUTENÇÃO DE APOIO A PESSOA

IDOSA - API 3.3.90.39.00.00 - 301 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$

4.000,00 (quatro mil reais).

06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06.002.0.0.10.301.0012.2038 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM

OS POSTOS DE SAÚDE - PAB

3.1.90.94.00.00 - 202 - Indenizações Trabalhistas R $

26.000,00 (vinte e seis mil reais).

07 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

07.001 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

07.001.0.0.26.782.0017.1021 - MELHORIA DO PARQUE DE

MAQUINAS E RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

4.4.90.51.00.00 - 999 - Obras e Instalações R$ 44.000,00

(quarenta e quatro mil reais).

07.003 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

07.003.0.0.25.752.0019.1026 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE

ILUMINAÇÃO PUBLICA

3.3.90.30.00.00 - 999 - Material de Consumo R$ 19.000,00

(dezenove mil reais).

T O T A L  R$ 365.000,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

EM 02 DE MAIO DE 2007.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registre-se, Publique-se,Cumpra-se

ALAN ROQUE DAPIEVE

SEC. mun. de administração, planejamento e finanças

DECRETO MUNICIPAL Nº 020/2007

DATA: 02 DE MAIO DE 2007

SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE

R$ 73.200,00 (SETENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS).

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo

com a Lei Municipal 0197/2006, e o art. 42 da Lei nº 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos

reais), para atender as seguintes dotações:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO

04.002.0.0 - FUNDEF

04.002.0.0.12.366.0006.2068 - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS

EDUCAÇÃO FUNDEB 60% - EJA

3.1.90.11.00.00 – 103 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$

55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06.002.0.0.10.301.0012.2042 - MANUTENÇÃO PROGRAMA EM

COMUNIDADE RURAL - PASCAR

3.1.90.09.00.00 – 201 - Salário Familia R$ 1.700,00 (um mil e

setecentos reais).

3.1.90.11.00.00 – 201 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$

16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

T O T A L  R$ 73.200,00

Art. 2º Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,

parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente

anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO

04.001 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001.0.0.12.362.0005.2016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

3.1.90.11.00.00 – 101 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 22.236,51

 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos).

3.1.90.13.00.00 - 101 - Obrigações PatronaisR$ 32.763,49

(trinta e dois mil, setecentos e sessenta e três reais e quarenta e nove

centavos).

06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06.002.0.0.10.301.0012.2039 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES

PROGRAMA DE SAUDE BUCAL

3.1.90.04.00.00 – 201 - Contratação por Tempo Determin R$

18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais).

T O T A L  R$ 73.200,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

EM 02 DE MAIO DE 2007.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se,Cumpra-se

ALAN ROQUE DAPIEVE

SEC. mun. de administração, planejamento e finanças

DECRETO MUNICIPAL Nº 021/2007

DATA: 10 DE MAIO DE 2007

SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR

DE R$ 142.605,79 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E

CINCO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS).

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

de acordo com a Lei Municipal nº 215/2007, e o art. 42 da Lei nº 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 142.605,79 (cento e quarenta e dois mil,

seiscentos e cinco reais e setenta e nove centavos), para atender as

seguintes dotações:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO

04.002.0.0 - FUNDEF

04.002.0.0.12.243.0006.2066 - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS

EDUCAÇÃO FUNDEB 60% - CRECHE

3.1.90.04.00.00 - 103 - Contratação por Tempo Determin

R$ 5.493,82 (cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e oitenta

e dois centavos).

3.1.90.09.00.00 – 103 - Salário-FamíliaR$ 1.386,66 (um mil,

trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

3.1.90.11.00.00 – 103 - Vencimentos e Vantagens Fixas

R$ 35.814,37 (trinta e cinco mil, oitocentos e quatorze reais e trinta

e sete centavos).

3.1.90.13.00.00 - 103 - Obrigações  Patronais

R$ 14.450,92  (quatorze mil, quatrocentos e cinquenta reais e noventa

e dois centavos).

3.1.90.94.00.00 - 103 - Indenizações e Restituições Tr

R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

04.002.0.0.12.365.0006.2067 - EMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS

EDUCAÇÃO FUNDEB 60% - INFANTIL

3.1.90.04.00.00 - 103 - Contratação por Tempo Determin

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

3.1.90.09.00.00 - 103 - Salário-Família R$ 1.898,96 (um

mil, oitocentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos).

3.1.90.11.00.00 - 103 - Vencimentos e Vantagens Fixas

 R$ 7.223,73 (sete mil, duzentos e vinte e três reais e setenta e três

centavos).

3.1.90.13.00.00 - 103 - Obrigações PatronaisR$ 26.035,60

(vinte e seis mil, trinta e cinco reais e sessenta centavos).
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

04.002.0.0.12.366.0006.2068 - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS

EDUCAÇÃO FUNDEB 60% - EJA

3.1.90.09.00.00 – 103 - Salário-FamíliaR$ 500,00 (quinhentos

reais).

3.1.90.11.00.00 – 103 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$

4.156,90 (quatro mil, cento e cinquenta e seis reais e noventa centavos).

3.1.90.13.00.00 – 103 - Obrigações Patronais R$ 3.644,83 (três

mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos).

3.1.90.94.00.00 - 103 - Indenizações e Restituições Tr

R$ 2.000,00 (dois mil reais).

T O T A L R$ 142.605,79

Art. 2º Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art.

43, parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente

anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO

04.001 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001.0.0.12.243.0006.2035 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA

CRECHE MUNICIPAL

3.1.90.04.00.00 - 101 - Contratação por Tempo Determin R$

5.493,82 (cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e dois

centavos).

3.1.90.09.00.00 - 101 - Salário Familia

R$ 1.386,66 (um mil, trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e

seis centavos).

3.1.90.11.00.00 - 101 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil

R$ 35.814,37 (trinta e cinco mil, oitocentos e quatorze reais e trinta e

sete centavos).

3.1.90.13.00.00 – 101 - Obrigações Patronais R$ 14.450,92

(quatorze mil, quatrocentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos).

3.1.90.94.00.00 - 101 - Indenizações Trabalhistas R$ 5.000,00

(cinco mil reais).

04.001.0.0.12.365.0006.2018 - MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-

ESCOLAR

3.1.90.04.00.00 - 101 - Contratação por Tempo Determin

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

3.1.90.09.00.00 - 101 - Salário Familia R$ 1.898,96 (um

mil, oitocentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos).

3.1.90.11.00.00 - 101 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$

7.223,73 (sete mil, duzentos e vinte e três reais e setenta e três centavos).

3.1.90.13.00.00 - 101 - Obrigações PatronaisR$ 26.035,60

(vinte e seis mil, trinta e cinco reais e sessenta centavos).

04.001.0.0.12.366.0004.2019 - MANUTENÇÃO DO ENSINO DE

JOVENS E ADULTOS

3.1.90.09.00.00 - 101 - Salário Familia

R$ 500,00 (quinhentos reais).

3.1.90.11.00.00 - 101 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$

4.156,90 (quatro mil, cento e cinquenta e seis reais e noventa centavos).

3.1.90.13.00.00 - 101 - Obrigações Patronais R$ 3.644,83 (três

mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos).

3.1.90.94.00.00 - 101 - Indenizações Trabalhistas

R$ 2.000,00 (dois mil reais).

T O T A L R$ 142.605,79

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

EM 10 DE MAIO DE 2007.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se,Cumpra-se

ALAN ROQUE DAPIEVE

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS

Prefeitura Municipal de Jauru

Estado de Mato GrossoMunicípio de Guarantã do NorteGoverno

Municipal – 2005 / 2008Rua das Oliveiras nº 135 – CPAG – Jardim

VitóriaFone/fax: (66) 552 – 5100CNPJ Nº 03.239.019/0001-83

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT

Resultado de Licitação

Tomada De Preço Nº12/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Guarantã do Norte/MT torna público para conhecimento dos interessados

que na TOMADA DE PREÇO Nº 12/2007, obteve o seguinte resultado:

A empresa PAULO BEDENDO & CIA LTDA-ME sagrou-se vencedora

para os itens 01 a 24, e item 26 com o valor global de R$ 46.820,00

(quarenta e seis mil, oitocentos e vinte reais). Para o item 25- 60 serviços

de desmontagem, arqueamento e montagem dos molejos dianteiro e

traseiro, não houve oferta de preço, tornando-se o item deserto.

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se

a disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,

localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município

de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de

atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 13 de junho de 2007.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

*Reproduz-se por ter saído incorreto.

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2007.

A Prefeitura Municipal de Jauru, através de seu Pregoeiro nomeado

através da Portaria nº. 016/2006, torna público aos interessados, que a

partir desta data fica homologado o resultado do Pregão Presencial nº.

009/2007, com Objeto de Aquisição de Equipamentos para os Alunos da

Educação Infantil, tendo como Vencedora a Empresa: Lisboa Taques &

Cia Ltda.

Paço Municipal Presidente “Tancredo de Almeida Neves, em Jauru-

MT, 18 de Junho de 2007.

José Nilso da Costa

Pregoeiro

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU
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Prefeitura Municipal de MarcelÂndia
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Prefeitura Municipal de Matupá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

AVISO RESULTADO DE DE LICITAÇÃO

LEILÃO Nº 001/2007

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente

de Licitação, comunica a todos os interessados que o Leilão de Veículos

em tela, de acordo com o Edital nº 032/2007, foi arrematado pelos seguintes

arrematantes:

Matupá – MT, 18 de Junho de 2007.

Antônio Dirson Hermes

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo de alteração ao Contrato nº 076/2006, Objetivo:

Execução da obra de Construção da Unidade Mista de Saúde – Hospital

na cidade de Nossa Senhora do Livramento- MT, alterando o clausula 5ª

da vigência do contrato, que passa  de 15/06/2007 a 15/08/2007,

Contratado: Construtora Irmãos Lorenzetti Ltda,  Licitação TP nº 012/

2006, fundamentada na Lei 8.666/93 e suas alterações, no artigo 57,

inciso II, assinado em 15/06/2007.

PORTARIA 081/2007

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA,

ESTADO DE MATO GROSSO, SR. ROQUE CARRARA, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Em cumprimento a Lei Municipal 236/07 de 05 de junho 2007, em

seu artigo 10 “O município, no prazo de 10 dias, a contar da publicação

desta lei, tornará pública a listagem dos agentes comunitários de saúde e

agente de combate às endemias que se encontram em exercício na

atividade, decorrentes de contrato firmado com a administração pública

por força de aprovação em processo seletivo”.

RESOLVE:

Artigo 1º - Publicar a lista dos Agentes Comunitários de Saúde

que se encontram em exercício na atividade, decorrentes de contrato

firmado com a administração pública por força de aprovação em processo

seletivo.

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
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CARGO/FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Ordem. NOME Área

1º IZAURA APARECIDA CALDEIRA 02

2º INÊS ISAEL BEZERRA PEREIRA 03

3º MARIA DO CARMO DO PRADO 04

4º MARIA SALETE DO PRADO CARRARA 05

5º ROSINEIDE APARECIDA DE LIMA BETELLI 06

6º MARLENE PAVANE DE OLIVEIRA SILVA 07

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de

Mato Grosso, em 15 de junho de 2007.

ROQUE CARRARA

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período

de 15/06/2007 à 15/07/2007.

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

RESULTADO DO TESTE SELETIVO Nº. 005/2007

CARGO/FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

ÁREA 01

CLAS. NOME RESULTADO FINAL

1º Bruneldy Butzte APROVADA

2º Severina Fonseca da Cruz APROVADA

3º Jucélia R. dos Santos APROVADA

4º Eva Neide Ferreira APROVADA

ÁREA 03

CLAS. NOME RESULTADO FINAL

1º Cleonice Rodrigues Queiroz APROVADA

ÁREA 06

CLAS. NOME RESULTADO FINAL

1º Daysa Silva APROVADA

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

RETIFICAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2007.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, através da

Procuradoria Geral do Município, torna público a quem interessar possa

a RETIFICAÇÃO da publicação efetuada no Diário Oficial da União, Diário

Oficial do Estado e Jornal Oficial dos Municípios - AMM. ONDE SE LÊ: Fica

designado o dia 25 de junho de 2.007, às 08:00 horas (horário de Brasília);

LEIA-SE: Fica designado o dia 21 de junho de 2.007, às 08:00 horas

(horário de Brasília)

Nova Xavantina – MT, 15 de junho de 2007.

WANDE ALVES DINIZ

Procuradoria Geral do Município

ÁREA 08

CLAS. NOME RESULTADO FINAL

1º Simone Aparecida Voss APROVADA

2º Grace Andrade de Menezes APROVADA

3º Francilene Rodrigues REPROVADA

NOVA SANTA HELENA/MT, 18 de junho de 2007.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Maria Helena Spohr Loewenstein

Presidente da Comissão do Processo Seletivo

1º MEMBRO: Gilson Parron

2º MEMBRO: Dilma Aparecida Gonçalves Voinaroski

3º MEMBRO: Dieme Barbosa Araújo

4º MEMBRO: Juliane Paula Marchioretto

ROQUE CARRARA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
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Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
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Prefeitura Municipal de Poxoréu

Prefeitura Municipal de Querência

Lei n° 1.125, de 12 de junho de 2007.

Autoriza o Poder Executivo a adquirir área que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas

que lhe são estabelecidas pelo art. 55, § 3º, combinado com o art. 68, V e

XIII, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte,

L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir do

Espólio do Sr. Vespaziano Candido da Silva, 01 (uma) área de terra,

localizada na zona urbana, desta cidade e Comarca de Poxoréu, estado

de Mato Grosso, situado a Avenida Brasília Bairro Jardim Cândido, com

superfície de 3.024,00 metros quadrados, denominada Quadra 14, Lote

05, 06, 07, 08 e 09, sob a matrícula 1.968 fls. 249-A. O imóvel possui

frente à Rua P, fundo com a Avenida Brasília, sendo o seu lado direito o

lote de nº 4 e do seu lado esquerdo o lote de nº 10, conforme Memorial

Descritivo e Croqui.

Art. 2º - Pela citada área fica o Poder Executivo autorizado a pagar o

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo R$ 12.500,00 (doze

mil e quinhentos reais) pagos pela Prefeitura Municipal de Poxoréu e R$

12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) deduzidos na Divida Ativa do

proprietário, a partir do ano de 2003.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste projeto

correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orçamento,

sob rubrica de aquisição de imóveis.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 12 de

junho de 2007.

Antonio Rodrigues da Silva

Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de

Poxoréu, em 12 de junho de 2007, no Jornal Oficial dos Municípios e no

site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica

de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim

Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato

Grosso, nomeado pela portaria 002/2007, torna Público processo de

licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela Lei

10.520/02, e suas alterações posteriores: PROCESSO: 037/2007;

MODALIDADE: Pregão Presencial nº017/2007; OBJETO: Aquisição de

material de construção para construção de PSF, conforme convênio 048/

2006, assinado com a Secretaria de Estado da Infra-estrutura;

REALIZAÇÃO: 29/06/2007; HORÁRIO: 09hs00min; LOCAL: Sala de

Licitações da Prefeitura Municipal de Querência, localizada na Av. Cuiabá,

s/n, Setor C. Informações no horário da 07:30hs às 11:30hs e das 13:30

até as 17:30 horas. Telefone:66-3529-1218, e-

mail:robertopmq@hotmail.com.

Querência – MT 18 de junho de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Pregoeiro.

EXTRATOS DE CONTRATOS

  MAIO DE 2007

Contrato nº. 101/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e   ÂNGELO ALBERTO DE FREITAS Objeto: prestação de serviço

que consiste em construção de 03 (três) matas burros na estrada vicinal

de acesso ao hotel fazenda município de Ribeirãozinho. Valor Global: R$

1.400,00 Período: 02/05/2007 a 02/06/2007.

Contrato nº. 102/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e   JE- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ – MOLDADOS LTDA

Objeto: Aluguel de uma máquina de meio fio. Valor Global: R$ 1.500,00

Período: 12/05/2007 a 12/06/2007.

Contrato nº. 103/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e   Hilton do Espírito Santo Objeto: serviços técnicos especializado

de Assessoria, Consultoria na área de Recursos Humanos no

acompanhamento do processo administrativo dos candidatos aprovados

no Concurso Público para provimento de vagas para cargos do Quadro

de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – MT Valor Global:

R$ 2.000,00 Período: 11/05/2007 a 11/10/2007.

Contrato nº. 104/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e   LUIZ DE SOUZA Objeto: locação de máquina retro escavadeira

durante 46,30 horas para execução de serviço de reparos em rede de

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
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esgotamento sanitário. Valor Global: R$ 3.241,00 Período: 11/05/2007

a 16/05/2007.

Contrato nº. 105/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e   SALVADOR SIMPLICIO FERREIRA Objeto: contratação de 190

diárias que consiste na constução de 2.700 metros linear de guias e

sarjetas. Valor Global: R$ 5.700,00 Período: 23/05/2007 a 14/06/2007.

Contrato nº. 106/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e   LUIZ CARLOS CARDOSO Objeto: serviços tipo empreitada

consistindo em pintura de 22.000 metros de meio fio na sede do município.

Valor Global: R$ 2.640,00 Período: 23/05/2007 a 03/06/2007.

Contrato nº. 107/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-

MT  e   ELLO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA Objeto: O

objeto do presente contrato destina-se a construção de 328 m²  de muro

na Escola Municipal Paulo Freire, conforme Projeto de Engenharia, Memorial

descritivo e Procedimento Licitatório Tomada de Preço 003/2007. Valor

Global: R$ 23.206,54 Período: 28/05/2007 a 31/07/2007.

Departamento de Licitações e Contratos

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT

GABINETE DO PREFEITO – DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS

Edital de Convocação GAB/DRH 001/07

Concurso Publico nº 001/2007

A Secretaria Municipal de Administração de Rondolândia-MT

CONVOCA para fins de contratação sob o regime jurídico único dos

servidores publico do município de Rondolândia-MT, o(s) candidato(s)

para o cargo(s) abaixo relacionado(s), aprovados no concurso publico

nº 001/2007, publicado no D.O. E nº 24511 do dia 12.01.2007, no J.O.M nº

167 do dia 12.01.2007 no Jornal Correio Popular de Rondônia do dia

13.01.2007 e no Jornal Diário de Cuiabá-MT do dia 14.01.2007, referente

ao processo administrativo nº 281/2006-SEMAD.

CANDIDATO/CARGO

AGENTE DE VIGILÂNCIA

1º - Arlinda Aparecida Freire - 100 pts

2º - Ailton Silva Alexandre - 95 pts

3º - Wilson Silva do Nascimento - 95 pts

4º - Sebastião de Castro - 95 pts

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS

1º - Maria Lina Andrade - 95 pts

2º - Valdir Oliveira dos Santos - 95 pts

3º - Jurandir Aguiar Peixoto - 90 pts

4º - Laudiceia de Oliveira Viana - 90 pts

AGENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS

1º - Roziene Silva de Castro dos Santos - 85 pts

2º - Ednaldo Neves dos Santos - 80 pts

3º - Edison Gomes do Reis - 60 pts

CARPINTEIRO

1º - Gilbrair Neres - 70 pts

Prefeitura Municipal de Rondolândia

ELETRECISTA PREDIAL

1º - Deir Carvalho Ricart - 85 pts

ELETRECISTA DE AUTOMÓVEL

1º - Atimar Jessem - 55 pts

MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS

1º - Severino Luis dos Santos - 165 pts

MECÂNICO DE VEICULOS LEVES

1º - Martinho T. de Almeida - 170 pts

MECÂNICO DE VEICULOS PESADOS

1º - João Ferreira Lima - 190 pts

MOTORISTA DE VEICULOS LEVES

1º - Izaias Paulo Policarpo - 175 pts

2º - Gilson Souza dos Santos - 170 pts

3º - Roberto Eugenio dos Santos - 165 pts

4º - Milton Lopes Alves - 160 pts

5º - Reinaldo Ribeiro de B. Junior - 155 pts

MOTORISTA DE ÔNIBUS

1º - Ivanei Babosa Silva - 195 pts

2º - Sidnei da Silva Pessoa - 195 pts

3º - Gilmar Gonçalves Nascimento - 190 pts

4º- Alessandro Jesus de Souza - 190 pts

5º - Emerson Moreira dos Santos - 185 pts

6º - Eurides D. Garcia Almeida - 180 pts

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

1º - Agnaldo Ribeiro Alves - 195 pts

2º - Natal Turci - 190 pts

3º - Geraldo Carlos Veloso - 185 pts

PEDREIRO

1º - Gilberto Aguiar Peixoto - 60 pts

SOLDADOR

1º - Mario Antonio Alves Teodoro - 65 pts

VIGIA

1º - Armando Augusto Araújo - 95 pts

2º - Valdeny Freire - 95 pts

3º - João Oliveira Neto - 90 pts

4º - Raul de Barros - 85 pts

5º - Jonilson Azevedo Neto - 85 pts

6º - Divino Jose Castilho - 85 pts

7º - Amauri Bezerra - 85 pts

8º - Ademir Pedroso - 85 pts

ZELADOR

1º - Maria Otacília S. Eduardo - 100 pts

2º - Maria Jose Pessoa de Souza - 100 pts

3º - Maria Nilza Nunes Maciel - 95 pts

4º - Márcia de Medeiros Policarpo - 95 pts

5º - Marli Favoreto Gava - 95 pts

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

1º - Adenaldo Alecrim Dourado - 95 pts
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2º - Sueli Gava Lacerda - 95 pts

3º - Manoel Antonio da Silva - 90 pts

4º - Brasilina Maria da Silva - 85 pts

FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

1º - Alony Cristian Eller - 95 pts

2º - Jose Reco - 90 pts

3º - Orlando Nunes Maciel - 85 pts

INSPETOR DE ALUNOS

1º - Cristiane Rodrigues Lima - 80 pts

2º - Maria Verônica N. Freire - 75 pts

RECEPCIONISTA

1º - Marilene Engler Lourenço - 80 pts

TELEFONISTA

1º - Neila Medeiros Carriço - 70 pts

VISITADOR SANITARIO

1º - Leandro do Nascimento Silva - 90 pts

ADMINISTRADOR EDUCACIONAL

1º - Adriana Oliveira Barroso - 50 pts

AGENTE ADMINISTRATIVO

1º - Gesiane Miranda Cardoso - 99,50 pts

2º - Rita de Cássia Reco Soares - 99,10 pts

3º - Usiel Oliveira - 98,70 pts

4º - Eliana Aparecida Lopes - 98,60 pts

5º - Solange Aparecida Rodrigues - 98,50 pts

6º - Valdir Jose Santana - 97,90 pts

7º - Elias Rodrigues Eduardo Neto - 97,90 pts

8º - Leandro Natalino A. Medeiros - 97,80 pts

9º - Alenir de Pinho Romualdo - 97,80 pts

10º - Maurina Gomes de Oliveira - 97,50 pts

11º - Janete Clair W. Garcia - 97,50 pts

12º - Adamo Teixeira Feitosa - 96,80 pts

13º - Lessandra Araújo de Oliveira - 95,40 pts

14º - Amanda Aline Gregório Seixas - 95,30 pts

15º - Luciano de Oliveira Barroso - 94,40 pts

16º - Claudia Guedes de Oliveira - 94,30 pts

17º - Luciene Souza dos Santos - 93,80 pts

AGENTE FAZENDARIO

1º - Jose Augustinho Baldo - 76,70 pts

2º - Wilson Bortoloti - 76,30 pts

3º - Sandra Mara Gonçalves - 75,00 pts

AUXILIAR DE BIBLIOTECA

1º - Marilene Fleger - 65,0 pts

FISCAL DO TESOURO MUNICIPAL

1º - Hericson de Oliveira Santos - 84,30 pts

PROFESSOR

1º - Leones Rodrigues de Souza - 92,0 pts

2º - Jucinaia Nascimento de Almeida - 88,0 pts

3º - Rejane Roseli Jansem - 88,0 pts

4º - Gisele Souza Pereira - 84,0 pts

5º - Elis Ângela Oliveira Barroso - 80,0 pts

6º - Oseia Pereira Dias - 76,0 pts

7º - Edna Maria R. de oliveira - 72,0 pts

8º - Tânia Maria da Silva - 68,0 pts

9º - Rosana de Castro A. Pessoa - 68,0 pts

10º - Maria de Lurdes de Melo - 64,0 pts

11º - Eni Pereira da Costa - 64,0 pts

12º - Zélia Flor de Magalhães - 60,0 pts

13º - Valdecir Dalfior - 60,0 pts

14º - Gonzalina Farias de Souza - 60,0 pts

15º - Edson Ferreira dos Santos - 56,0 pts

16º - Maria da Penha Almeida - 52,0 pts

17º - Genilza Rodrigues Xavier - 52,0 pts

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL

1º - Patrícia Guedes de oliveira - 52,0 pts

TÉCNICO EM INFORMATICA

1º - Julian Inácio Galdino - 65,2 pts

ADVOGADO

1º - Luiz Francisco da Silva - 94,0 pts

2º - Fabio Frazão Vilanova - 85,0 pts

3º - Rodrigo Sampaio Souza - 84,0 pts

AUDITOR FISCAL TESOURO MUNICIPAL

1º - Dineia Gregório de Souza - 72,0 pts

CONTADOR

1º - Lindeberg Miguel Arcanjo - 68,0 pts

ENFERMEIRO (A)

1º - Joelice Pereira de Oliveira - 80,0 pts

2º - Bett Sabah Marinho da Silva - 77,0 pts

FARMACEUTICO BIOQUIMICO

1º - Rogério Lopes Sangri - 64,0 pts

MÉDICO CLÍNICO GERAL

1º - Michella Kays Maniçoba - 76,0 pts

ORIENTADOR PEDAGOGICO

1º - Marcela Vanessa B. de Medeiros - 68,0 pts

2º - Rogério Tomé da Silva - 64,0 pts

PROFESSOR DE BIOLOGIA

1º - Lucia Bessa de Oliveira Andrade - 60,0 pts

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

1º - Moacir Soares da Costa - 69,0 pts

PROFESSOR DE LINGUA PURTUGUÊSA

1º - Wanessa Katiuscia Rodrigues - 56,0 pts

PROFESSOR DE PORTUGUÊS/ESPANHOL

1º - Gilcilene Buss - 64,0 pts
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PROFESSOR DE PORTUGUÊS/INGLÊS

1º - Baltazar de Medeiros - 72,0 pts

2º - Adilson Alves de Almeida - 68,0 pts

3º - Andréia Maria Giuriatto - 68,0 pts

PEDAGOGO

1º - José Maria Boa Ventura - 92,0 pts

PSICOPEDAGOGO

1º - Luiza Gonçalves das Candeias - 61,0 pts

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA

1º - Jader Douglas C. Cavalcante - 52,0 pts

Os candidatos acima classificados e aprovados no Concurso Publico

do Município de Rondolândia-MT Edital nº 001/2007, CAPS CONSULTORIA,

ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, resultado final publicado no

D.O.E nº 24554 do dia 16.03.2007, e J.O. M nº 210, do dia 16.03.2007, e

homologação final publicada no J.O.M nº 240 do dia 03.05.2007, deverão

comparecer nos dias úteis do período de 19/06/2007 à  25/06/2007,

horário das 8:00hs ás 12:00hs e das 14:00hs ás 17:00hs, no

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de

Administração, localizado na Av. André Maggi, 450, Centro, Rondolândia-

MT, devendo ainda apresentar, obrigatoriamente, o original e xerox

(legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

a)  Carteira de Identidade;

b)  Certidão de Nascimento ou Casamento;

c)  Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações

eleitorais;

d)  Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do

sexo masculino;

e)  Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

f)   Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio

punho, de que não é inscrito;

g)  Atestado médico de sanidade física e mental, necessária ao

desempenho das funções inerentes ao cargo, expedido por médico de

carreira do Município;

h)  Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do

cargo, registrado no órgão competente;

i)   Registro no respectivo Conselho de Classe, conforme exigência

legal, se for o caso.

j)   Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função

pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme

dispõe o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas

Constitucionais;

k)  Declaração de bens que constituam seu patrimônio;

l)  02 fotos 3x4, recentes.

m) certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual e

federal do domicilio do candidato.

n) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos.

Rondolândia-MT, 15 de junho de 2007.

Adriano Benedito Gonçalves

Diretor de Recursos Humanos

Edital de Convocação GAB/DRH 001/07

Concurso Publico nº 001/2007

A Secretaria Municipal de Administração de Rondolândia-MT

CONVOCA para fins de contratação sob o regime jurídico único dos

servidores publico do município de Rondolândia-MT, o(s) candidato(s)

para o cargo(s) abaixo relacionado(s), aprovados no concurso publico

nº 001/2007, publicado no D.O. E nº 24511 do dia 12.01.2007, no J.O.M

nº 167 do dia 12.01.2007 no Jornal Correio Popular de Rondônia do dia

13.01.2007 e no Jornal Diário de Cuiabá-MT do dia 14.01.2007, referente

ao processo administrativo nº 281/2006-SEMAD.

CANDIDATO/CARGO

AUDITOR FISCAL TESOURO MUNICIPAL

2º - Edna Maria Andrade - 60,0 pts

Os candidatos acima classificados e aprovados no Concurso Publico

do Município de Rondolândia-MT Edital nº 001/2007, CAPS CONSULTORIA,

ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, resultado final publicado no

D.O.E nº 24554 do dia 16.03.2007, e J.O. M nº 210, do dia 16.03.2007, e

homologação final publicada no J.O.M nº 240 do dia 03.05.2007, deverão

comparecer nos dias úteis do período de 19/06/2007 à  25/06/2007,

horário das 8:00hs ás 12:00hs e das 14:00hs ás 17:00hs, no

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de

Administração, localizado na Av. André Maggi, 450, Centro, Rondolândia-

MT, devendo ainda apresentar, obrigatoriamente, o original e xerox

(legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:

a)  Carteira de Identidade;

b)  Certidão de Nascimento ou Casamento;

c)  Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações

eleitorais;

d)  Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do

sexo masculino;

e)  Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

f)   Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio

punho, de que não é inscrito;

g)  Atestado médico de sanidade física e mental, necessária ao

desempenho das funções inerentes ao cargo, expedido por médico de

carreira do Município;

h)  Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do

cargo, registrado no órgão competente;

i)   Registro no respectivo Conselho de Classe, conforme exigência

legal, se for o caso.

j)   Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou

função pública, para fins de verificação da acumulação de cargos,

conforme dispõe o Artigo 37, Inciso XVI e XVII da Constituição Federal e

Emendas Constitucionais;

k)  Declaração de bens que constituam seu patrimônio;

l)  02 fotos 3x4, recentes.

m) certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual

e federal do domicilio do candidato.

n) certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos.

Rondolândia-MT, 15 de junho de 2007

Adriano Benedito Gonçalves

Diretor de Recursos Humanos
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nº 002 DE 05 DE JUNHO DE 2007

CONVOCAÇÃO PARA A 3ª CONFERÊNCIA REGIONAL DAS CIDADES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA (Integrante do Pólo de

CASTANHEIRA) , no uso de suas atribuições legais e de acordo com o

Decreto Federal nº 5790, de 25/05/2006 e a Resolução Normativa do

Conselho de Cidades nº 04 de 06/12/06, que regulamentam a 3ª

Conferência Nacional das Cidades cujo lema é “Desenvolvimento

Urbano com Participação Popular e Justiça Social” e tema

“Avançando na Gestão Democrática das Cidades”, RESOLVE

divulgar a realização da Conferência Regional das Cidades que ocorrerá

no Município de Castanheira - MT no período de 28 e 29 de junho de

2007.

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1 - Deverão participar representantes do Poder Público Municipal

(Prefeitura e Câmara Municipais), movimentos sociais e populares,

empresários, trabalhadores, ONG´s com atuação na região, entidades

profissionais acadêmicas e conselhos federais.

2 – DA REALIZAÇÃO DAS CONFERÊNCIAS:

2.1 – As Conferências regionais seguirão a regionalização adotada

pela Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral, conforme

anexos IV e V do Decreto Estadual nº 216, de 27 de abril de 2007, publicado

no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 02 de maio de 2007 com

a relação dos municípios e os respectivos pólos.

2.2 – Os municípios-pólo deverão constituir Comissão Preparatória,

conforme os Regimentos Nacional e Estadual, com as seguintes atribuições:

- Elaborar o Regimento Regional, contendo os critérios de

participação dos municípios, número de delegados para a Conferência

Regional e Estadual, sua forma de eleição e de encaminhamento dos

eleitos para o Município-Pólo;

- Definir data, local, temática e pauta de conferência;

- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Preparatória

Regional.

Rondolândia – MT, 05 de junho de 2007.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE TOMADA DE PREÇO Nº016/2007

    A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E

SERVIÇOS – CPLMS, da Prefeitura Municipal de Rondolândia, Estado de

Mato Grosso, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está

instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE

PREÇO Nº 016/2007, modalidade melhor técnica e menor preço, sob o

regime de empreitada integral, destinado a contratação de empresa para

a prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e

mão-de-obra para Pavimentação em Blocos Moldados (blokret) e Drenagem

superficial de Vias Urbanas na Av. André Maggi Centro de Rondolândia/

MT, devidamente autorizado através do Processo Administrativo nº 383/

07 - SEMOSP.

A abertura da licitação ocorrerá ás 09:00 horas decorridos 30 (trinta)

dias da data da Publicação deste Edital.

O Edital completo poderá ser adquirindo pelo valor de R$ 50,00

(cinqüenta reais) mediante deposito referenciado na conta corrente nº

19326-7, agencia 0951-2, Banco do Brasil.

Informações complementares ao edital serão prestadas pela

Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços – CPLMS,

diretamente na Avenida André Maggi, nº 450, Centro, Rondolândia, Estado

de Mato Grosso, ou pelo telefone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário

das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

Não serão fornecidos editais via e-mail.

Sala da CPLMS, Rondolândia-MT, 18 de Junho de 2007.

Suzi Guedes de Oliveira Gonçalves

Presidente da CPLMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER

EDITAL Nº 04 DE 18/06/2007

CONVOCAÇÃO PARA A 3ª CONFERÊNCIA REGIONAL DAS CIDADES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER

(integrante do pólo da Cidade de Nobres), no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Decreto Federal nº 5790, de 25/05/2006 e a

Resolução Normativa do Conselho de Cidades nº 04 de 06/12/06,

que regulamentam a 3ª Conferência Nacional das Cidades cujo lema

é “Desenvolvimento Urbano com Participação Popular e Justiça

Social” e tema “Avançando na Gestão Democrática das Cidades”,

RESOLVE divulgar a realização da Conferência Regional das Cidades no

município de NOBRES (pólo) no período de 26 e 27 de Julho de 2007.

* 1- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1- Deverão participar representantes do Poder Público

Municipal (Prefeitura e Câmara Municipais), movimentos sociais e

populares, empresários, trabalhadores, ONG´S  com atuação na região,

entidades profissionais acadêmicas e conselhos federais.

* 2 - DA REALIZAÇÃO DAS CONFERÊNCIAS

2.1- As conferências regionais seguirão a regionalização adotada

pela Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral, conforme

anexos IV e  V,  Decreto Estadual nº 216, de 27 de abril de 2007, publicado

no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 02 de maio de 2007 com

a relação dos municípios e os respectivos pólos.

2.2- Os municípios-pólo deverão constituir Comissão Preparatória,

conforme os Regimentos Nacional e Estadual, com as seguintes

atribuições:

2.2.1- Elaborar o Regimento Regional, contendo os critérios de

participação dos municípios, número de delegados para a conferência

Regional e Estadual , sua forma de eleição e de encaminhamento dos

eleitos  para o município-pólo;

2.2.2- Definir data, local, temática e pauta da conferência;

2.3- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Preparatória

Regional.

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

Prefeitura Municipal de Tesouro

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT
PREGÃO 002/2007 – AVISO DE ANULAÇÃO

O Prefeito Municipal de São José do Rio Claro – MT, em atendimento
ao Parecer Técnico da Comissão Permanente de Licitação, RESOLVE
ANULAR os Procedimentos Licitatórios do Pregão 002/2007, cujo objeto
é a Aquisição de Medicamentos, Materiais de Consumo e Materiais
Ambulatoriais, cancelando a sessão de abertura marcada para as 14:00
horas do dia 20/06/2007, com Fundamento Legal no Art. 49, § 1 da Lei
8.666/93, tendo como motivo a ilegalidade de procedimentos afetos ao
referido processo.

São José do Rio Claro – MT, 19 de Junho de 2007.

Massao Paulo Watanabe
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de União do Sul

Extrato de Contrato: N.º 061/07

Contratantes:PMT/Acácia Rosa de Souza
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços

na função de Agente de Serviço Público, para atuar na Pré-Escola Municipal
do Distrito de Batovi .

Vigência: 01/06/20007 à 31/12/2007
Valor Mensal: R$. 300,00
Valor Global: R$. 2.660,00
Data de Assinatura:01/06/2007

PORTARIA Nº 024, DE 04 DE JUNHO DE 2007.

“Dispõe sobre afastamento de funcionária efetiva”.

O Prefeito Municipal de Tesouro, Estado de Mato Grosso, Sr. ANTÔNIO
LEITE BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
Artigo 99 da Lei Municipal n.º 101/91, e considerando o teor do
Requerimento subscrito pela funcionária abaixo identificada, protocolado
sob o nº 5107.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a  Sr.ª Iranil Auxiliadora de Campos, brasileira,
solteira, portadora do RG. n.º 1143651 SSP/GO e inscrita no CPF sob o n.º
604.299.251-15, funcionária efetiva no cargo de  Agente  de Serviço
Público, lotada na Secretaria Municipal de Educação,  afastamento de 01
(um) ano, compreendendo o  período de 05/06/07 à 05/06/08.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em, 04 de junho de 2007.

Antônio Leite Barbosa
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025, DE 06 DE JUNHO DE 2007.

“Dispõe sobre afastamento de funcionária efetiva”.

O Prefeito Municipal de Tesouro, Estado de Mato Grosso, Sr. ANTÔNIO
LEITE BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
Artigo 99 da Lei Municipal n.º 101/91, e considerando o teor do
Requerimento subscrito pela funcionária abaixo identificada, protocolado
sob o nº 5144.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a  Sr.ª Maria Aparecida de Freitas Costa, brasileira,
casada, portadora do RG. n.º 937 718 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n.º
593.430.441-00, funcionária efetiva no cargo de  Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação,  afastamento de 01 (um) ano,
compreendendo o  período de 09/06/07 à 09/06/08.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em, 06 de junho de 2007.

Antônio Leite Barbosa
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047/2007.
Data: 18/06/2007.

Dispõe sobre exoneração de funcionária do cargo efetivo de Auxiliar
de Serviços Gerais e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária
abaixo identificada;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Srª. GLECI HERMES, RG nº 12/R-
1714696 SSP/SC e CPF nº 000.135.399-30, do cargo de provimento
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, vinculada à Secretaria Municipal
de Assistência Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 654, de 01 de agosto de 2002.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 18 de junho de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2007
Data: 19/06/2007
Dispõe sobre convocação de candidata aprovada em concurso

público.

De ordem do senhor Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, e tendo em vista o Concurso Público de Provas, realizado
em 06 de junho/2004, homologado em 25 de junho/2004 e prorrogado
pelo Decreto nº 389, de 23 de junho de 2006, publicado no Jornal Oficial
dos Municípios da mesma data;

1. Pelo presente Edital, fica CONVOCADA a candidata classificada,
para preenchimento de vaga existente no momento, conforme descrição
abaixo:

CARGO: ZELADORA:

NOME Nº INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO
EVAILDES MARIA DE JESUS 049 5º

2. A candidata convocada por este Edital terá prazo de até 40
(quarenta) dias, a contar desta data (19/junho/2007), para ser nomeada
e tomar posse no respectivo cargo.

3. A candidata deverá apresentar-se na Divisão de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de União do Sul, dentro do prazo
estipulado, munida dos seguintes documentos:

FOTOCÓPIA:
· Carteira de Identidade;
· Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Título de Eleitor;
· Comprovante de Escolaridade;
· Certidão de Nascimento de filhos e de Casamento;
· Comprovação de idade mínima de 18 anos, salvo emancipação

na forma do novo Código Civil.

ORIGINAL:
· Inspeção médica, expedida por médico local;
· Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública,

as penalidades previstas no Art. 128 e seu parágrafo único, da Lei
Complementar municipal nº 005/2004;

· Declaração negativa de acúmulo de cargo público.

4. Somente será aceito protocolo de documento exigido neste edital,
se o protocolo for expedido antes do término do prazo da presente
convocação (29/07/2007).

UNIÃO DO SUL – MT, 19 de junho de 2007.

ERINEU DIESEL
 Secretário de Administração

Visto: ENIO ALVES DA SILVA
 Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2007
(Extrato)

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, através
de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, em cumprimento aos
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, informa e torna público
que não acudiram interessados à Licitação na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS Nº 004/2007 (EDITAL Nº 004/2007), cujo objeto refere-se à
Contratação, com pessoa física ou jurídica, de Serviços Profissionais de
01 (um) Médico Clínico Geral, junto à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento.

União do Sul, MT, 18 de junho de 2007.

ERINEU DIESEL
Presidente da C.P.L.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal.

ATO N.º 012/2007

O Prefeito do Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo em vista o
que consta no processo nº 2007.07.0008, que tramita junto ao INSTITUTO
DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA
GRANDE – PREVIVAG, RESOLVE, nos termos do Artigo 40, § 1º, b, §§ 2º,
3º e 8º da Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998; Artigo 87, III, d, da Lei Orgânica do Município de Várzea Grande;
Artigo 76, parágrafo único, artigo 195, III, d da Lei nº 1.164/91 (Estatuto do
Servidor Público); Artigo 25, I, da Lei nº 2.719/04, CONCEDER PENSÃO
VITALÍCIA ao Sr. GERALDO DALMACIO DE OLIVEIRA, nascido em 05
de dezembro de 1941, filho de João Garcia de Oliveira e Alina Eustacia de
Oliveira, portador do RG nº 0101537-0 SJ/MT e inscrito no CPF sob o nº
079.318.161-53, sendo esposo da servidora Jaéte Conceição de
Oliveira, falecida em 06 de abril de 2006, tendo sido nomeada através do
Ato n.º 263/1989, no cargo de Professora, a partir de 19/07/1989
considerando os efeitos deste conforme disposto no Artigo 7º, inciso I e
Artigo 25, inciso I, da Lei nº 2.719/04.

VÁRZEA GRANDE, 02 DE MAIO DE 2007.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

ATO N.º 013/2007
Nº do Processo: 3.656-0/2007 – TCE – Pensão

O Prefeito do Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo em vista o
que consta no processo nº 2006.07.0007, que tramita junto ao INSTITUTO
DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA
GRANDE – PREVIVAG, RESOLVE, nos termos do Artigo 40, § 7º, inciso I,
da Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e
Artigo 7º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;
Artigo 87, § 5º, da Lei Orgânica do Município de Várzea Grande; Artigo
224, Artigo 225, § 1º, Artigo 226, inciso I, alínea d, Artigo 227 da Lei nº
1164/91 (Estatuto do Servidor Público); Artigo 7º, II, Artigo 24, II, e Artigo
25, I, da Lei nº 2.719/04, CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA à Sra. ALAIR
DE SOUZA OLIVEIRA, nascida em 03 de setembro de 1.940, filha de
Benedito Jorge de Souza e Leoni da Silva Souza, portadora do RG nº
844.047 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº 176.204.901-59, sendo mãe
do servidor ARINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, falecido em 05 de
agosto de 2006, tendo sido nomeado através da Portaria n.º 004/2004, no
cargo de Auxiliar de Saneamento, a partir de 01/07/2004 considerando os
efeitos deste conforme disposto no Artigo 7º, inciso II, Artigo 25, inciso I,
da Lei nº 2.719/04.

O presente Ato retifica o Ato nº 001/2007.
VÁRZEA GRANDE, 07 DE MAIO DE 2007.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

ATO N.º 014/2007
Nº do Processo: 18.185-4/2006 – TCE

O Prefeito do Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo em vista
o que consta no processo nº 2006.02.0002, que tramita junto ao
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE VÁRZEA GRANDE – PREVIVAG, RESOLVE, nos termos do Artigo 40,
§ 1º, inciso III, alínea b, da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003; Artigo 87, inciso III, alínea d, da Lei Orgânica do
Município de Várzea Grande; Artigo 195, inciso III, alínea d, da Lei Municipal
nº 1164/91 (Estatuto do Servidor Público); Artigo 12, inciso III, alínea b, da
Lei nº 2.719/04; e a Lei Municipal nº 2.861/2006, APOSENTAR
VOLUNTARIAMENTE POR IDADE  e com  PROVENTOS
PROPORCIONAIS, a Sra. DUCINEA FERNANDES ALENCAR, nascida em
24 de março de 1.945, filha de José Pereira Alencar e Maria Matias da
Silva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 133.425 SSP/MT e inscrita
no CPF/MF sob o nº 284.622.621-00, no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, Nível Elementar, Referencia Lei nº 2.816/06, nomeada interinamente
ao teor da Portaria nº 455/83, de 01 de outubro de 1983, lotada na
Secretaria Municipal de Promoção Social, considerando os efeitos deste
a partir da data de sua publicação, conforme dispõe o artigo 197, caput
da Lei Municipal nº 1.164/91.

O presente Ato retifica o Ato nº 058/2006.

VÁRZEA GRANDE, 08 DE MAIO DE 2007

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

ATO Nº 015/2007

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo em vista o
que consta no processo nº 2005.03.0013, que tramita junto ao INSTITUTO
DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA
GRANDE – PREVIVAG, RESOLVE, nos termos do Artigo 40, § 1º, inciso I,
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41, de 19 de dezembro de 2003; Artigo 87, inciso I, da Lei Orgânica do
Município de Várzea Grande – MT; do Artigo 195, inciso I e § 1º, da Lei
Municipal nº 1.164/91 (Estatuto do Servidor Publico); Artigo 12, inciso I,
alínea a, e artigo 14 da Lei Municipal nº 2.719/04; e da Lei Municipal nº
2.837/05, APOSENTAR POR INVALIDEZ  e com proventos
PROPORCIONAIS, à Sra. HÉLIDA GLEICE DE SOUZA FIDENCIO, nascida
no dia 14 setembro de 1957, portadora da cédula de identidade RG n.º M-
618.594 SSP/MG e CPF nº 340.023.831-72, filha de Natanael Paula de
Souza e Maria Neves de Souza, no cargo de Professora, aprovada em
concurso púbico municipal, nomeada ao teor do Ato nº 248/91, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, considerando os efeitos deste a partir
da data de sua publicação, conforme dispõe o artigo 197, caput, da Lei
Municipal nº 1.164/91.

Várzea Grande – MT, 08 de maio de 2007.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

ATO N.º 016/2007

O Prefeito do Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo em vista
o que consta no processo nº 2006.07.0002, que tramita junto ao
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE VÁRZEA GRANDE – PREVIVAG, RESOLVE, nos termos do Artigo 40,
§§ 2º, 7º, I, e 8º da Constituição da Republica Federativa do Brasil de
1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003; Artigo 87, §§ 5º e 6º, da Lei Orgânica do Município de
Várzea Grande; Artigos 194, II, a, 224, 225, §§ 1º e 2º, 226, I, d, e II, b, 227
da Lei nº 1.164/91 (Estatuto do Servidor Público); Artigo 25, I, da Lei
2.719/04, CONCENDER PENSÃO VITALÍCIA ao Sr. SALVIO FRANCISCO
ROMÃO, nascido em 26 de junho de 1.965, filho de Fortunato Francisco
Romão e Felipa de Aquino Romão, portador do RG nº 552988 SSP/MT e
inscrita no CPF sob o nº 866.461.091-68, no percentual de 50% (cinqüenta
por cento) dos proventos, e CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA à menor
LILYAN MANOELA DA SILVA BARROS, nascida em 07 de março de
1994, filha de Willian Maria da Silva e Luiz Diniz de Barros, no percentual
de 50% (cinqüenta por cento) dos proventos, sendo companheira e neta,
respectivamente, da servidora aposentada por invalidez Ieronides
Ferreira de Sena, falecida em 30 de março de 2006, tendo sido nomeada
através do Ato nº 53/1984, no cargo de Professora, a partir de 23/01/
1984 considerado os efeitos deste conforme disposto no Artigo 7º, inciso
I e Artigo 25, inciso I, da Lei nº 2.719/04.

Várzea Grande – MT, 30 de maio de 2007.
MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL
CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO
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ATO N.º 017/2007

O Prefeito Municipal do Município de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo
em vista o que consta no processo nº 2007.02.0001, que tramita junto ao
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE VÁRZEA GRANDE – PREVIVAG, RESOLVE, nos termos do Artigo 40,
§ 1º, III, b, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 87, inciso III,
alínea d, da Lei Orgânica do Município de Várzea Grande; Artigo 195,
inciso III, alínea c, da Lei Municipal 1.164/91 (Estatuto do Servidor Público);
Artigo 12, inciso III, alínea b, da Lei Municipal n.º 2.719/04; e Lei Municipal
nº 2.648/2004, APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE e com
proventos PROPORCIONAIS, a Sra. SILVIA NICOLETTI PILLON, nascida
no dia 29 de abril de 1940, portadora da cédula de identidade RG n.º
1365927-8 SSP/MT e CPF nº 618.548.838-87, filha de Archimedes Nicoletti
e Maria Caligaris Nicoletti, no cargo de pedagoga, Nível Superior, Referencia
Lei nº 2.648/2004, nomeada interinamente ao teor do Ato nº 002/94, de 17
de janeiro de 1994, face sua aprovação em concurso público, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, considerando os efeitos
deste a partir da data de sua publicação, conforme dispõe o artigo, caput,
da Lei Municipal nº 1.164/91.

Várzea Grande – MT, 12 de junho de 2007.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

ATO N.º 018/2007

O Prefeito Municipal do Município de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo
em vista o que consta no processo nº 2007.007.0001, que tramita junto ao
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE VÁRZEA GRANDE – PREVIVAG, RESOLVE, nos termos do Artigo 40, §
7º, II, e §8º, da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e Artigo 7º, da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; Artigo 87, § 5º, da Lei
Orgânica do Município de Várzea Grande; Artigo 224, Artigo 225, § 1º,
Artigo 226, inciso I, alínea a, Artigo 227 da Lei Municipal nº 1.164/91
(Estatuto do Servidor Publico); Artigo 7º, I, Artigo 24, II e Artigo 25, I, da Lei
Municipal n.º 2.719/04 e Lei Municipal nº 2648/2004, CONCEDER PENSÃO
VITALÍCIA ao Sr. PEDRO BARBOSA MARTINS, nascido no dia 29 de
junho de 1.953, filho de José Ferreira Martins e Maria Barbosa Ferreira,
portador da cédula de identidade RG nº 539.848 SSP/MT e CPF nº
207.353.911-49, sendo cônjuge da servidora ROSELI CARDOSO, falecida
em 05 de janeiro de 2007, tendo sido nomeada através do Ato nº 216/
2002, a partir de 30/04/2002, no cargo de Merendeira, Nível Elementar,
face sua aprovação em concurso público, lotada na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, Referência Lei nº 2.861/06, considerando os
efeitos deste conforme disposto no Artigo 7º, inciso I e Artigo 25, inciso I,
da Lei nº 2.719/04

Várzea Grande – MT, 12 de junho de 2007.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

ATO N.º 019/2007

O Prefeito Municipal do Município de Várzea Grande , Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo
em vista o que consta no processo nº 2006.02.0008, que tramita junto ao
INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPÁIS DE
VÁRZEA GRANDE – PREVIVAG, RESOLVE, nos termos do Artigo 40, §1º,
III, b, da Constituição Federa/1988, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; Artigo 87, inciso III,
alínea d, da Lei Orgânica do Município de Várzea Grande; Artigo 195,
inciso III, alínea c, da Lei Municipal n.º 1.164/91 (Estatuto do Servidor
Público); Artigo 12, inciso III, alínea b, Lei Municipal n.º 2.719/04; e Lei
Municipal n.º 2.648/2004, APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE
e com PROVENTOS PROPORCIONAIS, a Sra. GLEICE SILVA CARNEIRO
SIQUEIRA, nascida no dia 23 de novembro de 1.946, portadora da cédula
de identidade RG n.º 937.740 SSP/MT e CPF nº 823.615.257-04, filha de
Eduardo Marques Carneiro e Éster Silva Carneiro, no cargo de Auxiliar de
Enfermagem, Nível Médio, Referencia Lei nº 2.861/06, nomeada
interinamente ao teor do Ato nº 053/94, de 09 de setembro de 1.994, face
sua aprovação em concurso público, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, considerando os efeitos deste a partir da data de sua publicação,
conforme dispõe o artigo 197, caput, da Lei Municipal nº 1.164/91.

Várzea Grande – MT, 12 de junho de 2007.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

ATO N.º 020/2007

O Prefeito Municipal do Município de Várzea Grande, Estado de Mato

Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo

em vista o que consta no processo nº 2006.02.0007, que tramita junto ao

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPÁIS DE

VÁRZEA GRANDE – PREVIVAG, RESOLVE, nos termos do Artigo 40, §1º,

III, b, da Constituição Federa/1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; Artigo 87, inciso III,

alínea d, da Lei Orgânica do Município de Várzea Grande; Artigo 195,

inciso III, alínea c, da Lei Municipal n.º 1.164/91 (Estatuto do Servidor

Público); Artigo 12, inciso III, alínea b, da Lei Municipal n.º 2.719/04;  e Lei

Municipal n.º 2.648/2004, APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE

e com PROVENTOS PROPORCIONAIS, a Sra. IRIA GOMES DE

FIGUEIREDO, nascida no dia 21 julho de 1946, portadora da cédula de

identidade RG n.º 0281731-4 SJ/MT e CPF nº 775.344.171-04, filha de

Fidêncio Benedita de Figueiredo e Maria Bendita de Figueiredo, no cargo

de Auxiliar de Enfermagem, Nível Médio, Referencia Lei nº 2.861/06,

nomeada interinamente ao teor do Ato nº 120/93, de 09 de março de

1.993, face sua aprovação em concurso público, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, considerando os efeitos deste a partir da data de

sua publicação, conforme dispõe o artigo 197, caput, da Lei Municipal nº

1.164/91.

Várzea Grande – MT, 12 de junho de 2007.

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO
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